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CONSIDERANDO que a hipótese de dispensa de licitação trazida pela Lei nº 13.979/2020 não afasta a incidência do dever de 
observância pelo Administrador Público aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e demais 

preceitos que lhe sejam correlatos; 
CONSIDERANDO que a Medida Provisória nº 926/2020 alterou o texto da Lei 13.979/2020 e acrescentou hipótese de dispensa de 
licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 
CONSIDERANDO que dentre os requisitos legais exigidos, a nova legislação prevê a disponibilização, em sítio eletrônico 
específico, de todas as contratações ou aquisições realizadas, verbis: “ Art. 4º - (…) 2º - Todas as contratações ou aquisições 
realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3o do art. 8o da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 

2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição” 
CONSIDERANDO, por conseguinte, o teor do art. 8º, §§ 2º e 3º da Lei nº 12.527/2011, que regula o direito fundamental de acesso 
a informações previsto nos art. 5º, XXXIII, art. 37, II, §3º, e art. 216, §2º da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que como regra geral para dispensa de licitações, é necessário que o gestor cumpra todas as determinações da 
legislação cabível, em especial os cuidados com a publicidade (arts. 16 e 26, caput da Lei 8.666/93 e 4º, §2º da Lei 13.979/2020 
divulgação imediata) e os casos em que é obrigatório o instrumento contratual (art. 62, caput, da Lei 8.666/93); 
CONSIDERANDO que no âmbito federal, o Ministério da Saúde criou em seu sítio eletrônico (https://saude.gov.br/) um link de 
acesso rápido a todas as contratações e aquisições realizadas na prevenção e combate ao coronavírus COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de ampla publicidade dos gastos públicos realizados, deve ser levado em conta que a celeridade 
necessária para as aquisições em comento não significa uma atuação que possa, de alguma forma, contrariar os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, promoção do desenvolvimento nacional sustentável, bem como demais preceitos que lhe sejam correlatos. Não se 
trata, assim, de autorização irrestrita para aquisição desmesurada e irracional de bens e serviços, somente em razão de se estar em 
face de excepcional situação de emergência pandêmica; 
CONSIDERANDO, portanto, que se faz necessário que o MUNICIPIO DE JATOBÁ/MA implante em seu sítio eletrônico, de 
forma célere, link contendo TODOS os dados referentes a despesas específicas para o combate ao COVID-19, possibilitando o 

pleno conhecimento e acompanhamento, em tempo real e por meio eletrônico, dos diversos atos administrativos praticados; 
RESOLVE: 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, tendo por objeto “a transparência das ações dos gastos públicos nas contratações 
emergenciais, voltadas ao enfrentamento e mitigação da pandemia decorrente do COVID-19 – Coronavírus no município de 
Jatobá/MA” Nomear para funcionar como secretário no presente procedimento o servidor do Ministério Público Estadual, Elielson 
Lima Barbosa, matrícula n 1071446, que servirá sob o compromisso do seu cargo, e a quem determino, como providência 
preliminar, o seguinte: 
a)registrar e autuar; 

b)Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão ministerial; 
c) enviar cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça, para que seja encaminhada à publicação no Diário Oficial; 
d) Registrar as informações na capa dos autos, conforme RESOLUÇÃO Nº 22/2014. 
Determino ainda a juntada da recomendação devidamente assinada como recebida ao respectivo Procedimento, fazendo concluso 
para fins de deliberação posterior. 
Colinas/MA, 22 de abril de 2020 
  

* Assinado eletronicamente 

AARÃO CARLOS LIMA CASTRO 
Promotor de Justiça 
Matrícula 1070738 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio de seu representante que este subscreve, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 

e no art. 26, inciso IV c/c §1º, inciso IV e art. 27, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 013/91 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável 
para a adoção das providências cabíveis" (art. 129, inciso III, da Constituição Federal, art. 6º, incisos VII, alínea "b", primeira parte 
e XX, da Lei Complementar nº 75/93, art. 27, Parágrafo Único, inciso IV e art. 80 da Lei nº 8.625/1993); 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, conforme previsto no artigo 196 da Constituição Federal e artigo 205 da Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020, declarou situação de pandemia de COVID-19, 
doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com 
transmissão sustentada entre humanos; 
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 1/2020, elaborada pelo Conselho Nacional do Ministério Público e o Ministério 
Público Federal, que trata da atuação dos membros do Ministério Público brasileiro, em face da decretação de Emergência de 
Saúde Pública de Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se evidencia "a necessidade de atuação conjunta, 
interinstitucional, e voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos riscos crescentes da epidemia instalar-se no 

território nacional"; 
CONSIDERANDO o notório estado de emergência presente no mundo em razão da disseminação do novo coronavírus COVID-19, 
levando a Organização Mundial da Saúde – OMS a declarar situação de pandemia, ao passo em que pleiteou, por parte de todos os 
países, uma “ação urgente e agressiva” para sua contenção; 
CONSIDERANDO que o vírus, de origem provável na cidade de Wuhan, na República da China, possui uma extraordinária 
facilidade de transmissão e intriga cientistas do mundo todo, o qual vem causando alta mortalidade em países da Europa e nos 
Estados Unidos da América; 
CONSIDERANDO as consequências da ausência de medidas rápidas e efetivas de prevenção da disseminação do vírus são da mais 

alta gravidade; 
CONSIDERANDO que a progressão do coronavírus COVID-19 tem sido exponencial em todo o mundo, de forma tal que todos os 
Governos – incluído o brasileiro – têm buscado tomar as medidas de forma urgentíssima. É certo que cada país apresenta uma 
trajetória distinta no número de casos confirmados, tendo em vista diversos fatores que influenciam a propagação da doença 
pulmonar causada e ao volume de testes disponibilizados para a sua detecção; 
CONSIDERANDO que o Brasil já contabiliza aproximadamente 30.425 casos confirmados, com 1.924 mortes e a grande maioria 
no Estado de São Paulo; 
CONSIDERANDO que o Maranhão já contabiliza 695 casos confirmados, com 37 óbitos por COVID-19, o que junto ao aumento 

do número de infecções pelo vírus H1N1, e a ocorrência de Chuvas Intensas, ensejou a expedição do Decreto nº 35.672, de 19 de 
março de 2020 pelo Estado do Maranhão, declarando situação de calamidade pública no âmbito da saúde pública do Estado; 
CONSIDERANDO o que já foi reconhecida oficialmente, em âmbito federal e estadual, a transmissão comunitária do novo 
coronavírus; 
CONSIDERANDO que o Parlamento brasileiro aprovou a Lei Federal no 13.979/2020, que “ dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 
2019”. Dentre as medidas emergenciais adotadas, pode-se dar destaque à criação de nova hipótese de dispensa de licitação para 
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus, sendo consideradas presumidas: 
a) a ocorrência de situação de emergência; 
b) a necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
c) a existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; 
e d) a limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência; 
CONSIDERANDO que no seu art. 4o, referida legislação, aplicável a todos os entes políticos (União, Estados, Municípios e 
Distrito Federal), é expressa ao prever que a dispensa de licitação baseada na emergência em razão do COVID-19 é temporária e 
deve ser aplicada apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
COVID-19; 

CONSIDERANDO que a hipótese de dispensa de licitação trazida pela Lei nº 13.979/2020 não afasta a incidência do dever de 
observância pelo Administrador Público aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e demais 
preceitos que lhe sejam correlatos; 
CONSIDERANDO que a Medida Provisória nº 926/2020 alterou o texto da Lei 13.979/2020 e acrescentou hipótese de dispensa de 
licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 
CONSIDERANDO que dentre os requisitos legais exigidos, a nova legislação prevê a disponibilização, em sítio eletrônico 
específico, de todas as contratações ou aquisições realizadas, verbis: 
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“ Art. 4º - (…) 2º - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em 
sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 

3o do art. 8o da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal 
do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição” 
CONSIDERANDO, por conseguinte, o teor do art. 8º, §§ 2º e 3º da Lei nº 12.527/2011, que regula o direito fundamental de acesso 
a informações previsto nos art. 5º, XXXIII, art. 37, II, §3º, e art. 216, §2º da Constituição Federal, verbis: Art. 8º É dever dos 
órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de 
suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. (…)§ 2º Para cumprimento do 
disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, 
sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). § 3º Os sítios de que trata o § 2º 

deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos: I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo 
que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; II - possibilitar a 
gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo 
a facilitar a análise das informações; III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina; IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; V - garantir 
a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; VI - manter atualizadas as informações disponíveis para 
acesso; VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou 
entidade detentora do sítio; e VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com 
deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008. 
CONSIDERANDO que como regra geral para dispensa de licitações, é necessário que o gestor cumpra todas as demais 
determinações da legislação cabível, em especial os cuidados com a publicidade (arts. 16 e 26, caput da Lei 8.666/93 e 4º, §2º da 
Lei 13.979/2020 divulgação imediata) e os casos em que é obrigatório o instrumento contratual (art. 62, caput, da Lei 8.666/93); 
CONSIDERANDO que no âmbito federal, o Ministério da Saúde criou em seu sítio eletrônico (https://saude.gov.br/) um link de 
acesso rápido a todas as contratações e aquisições realizadas na prevenção e combate ao coronavírus COVID-19; 
CONSIDERANDO a necessidade de ampla publicidade dos gastos públicos realizados, deve ser levado em conta que a celeridade 
necessária para as aquisições em comento não significa uma atuação que possa, de alguma forma, contrariar os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, promoção do desenvolvimento nacional sustentável, bem como demais preceitos que lhe sejam correlatos. Não se 
trata, assim, de autorização irrestrita para aquisição desmesurada e irracional de bens e serviços, somente em razão de se estar em 
face de excepcional situação de emergência pandêmica; 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, consagrando o princípio da transparência da gestão 
fiscal, assim dispõe quanto aos instrumentos de transparência: Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 

Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. § 1º A transparência será assegurada também mediante: 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016) (...) I - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 
público; e (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 
CONSIDERANDO que a transparência e o acesso à informação são essenciais para a consolidação do regime democrático e para 
um efetivo controle da gestão pública, e que a rede mundial de computadores pode ser considerada como o meio mais democrático 
e efetivo de divulgação das atividades estatais, possibilitando ao cidadão acesso à informação em menor tempo e, como 
consequência, sua maior participação na vida pública; 

CONSIDERANDO que, embora estejamos vivenciando um estado de excepcionalidade, não há razão justificável para, em um 
Estado Democrático de Direito, dificultar a obtenção de informações pelos cidadãos e órgãos de controle sobre os assuntos que a 
todos interessam; 
CONSIDERANDO, portanto, que se faz necessário que os MUNICIPIOS DE COLINAS/MA e JATOBÁ/MA implantem em seus 
sítios eletrônicos, de forma célere, link contendo TODOS os dados referentes a despesas específicas para o combate ao COVID-19, 
possibilitando o pleno conhecimento e acompanhamento, em tempo real e por meio eletrônico, 
dos diversos atos administrativos praticados; 
CONSIDERANDO o que em face da grave e urgente calamidade pública que assola o país e o mundo, decidiu a Lei, em 
observância ao princípio da eficiência insculpido no art. 37, caput da CF/88, que não seria razoável exigir que o gestor público 

declinasse, em cada um dos processos de aquisição, os fatos e circunstâncias que são de conhecimento público e notório; 
CONSIDERANDO que a celeridade buscada pelo legislador, ao mitigar algumas exigências previstas na sistemática da Lei nº 
8.666/93, impõe ao gestor público e as entidades que desenvolvem serviço público assemelhado, o dever de cautela e de apuração 
das circunstâncias fáticas que orientam para eventual contratação direta sob tal fundamento; 
CONSIDERANDO que Secretaria de Estado de Saúde do Maranhão criou, em seu sítio eletrônico, um link para fornecer à         
população informações, notícias, boletins e documentos da Secretaria sobre a doença causada pelo coronavírus COVID-19 
(http://www.saude.ma.gov.br/); 

https://saude.gov.br/
http://www.saude.ma.gov.br/
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CONSIDERANDO que ao acessar tais dados verifica-se que não há nenhuma publicação, de fácil acesso por toda a população, das 
contratações e aquisições realizadas na prevenção e combate ao coronavírus COVID-19, conforme determina a Lei Federal 

13.979/2020; 
CONSIDERANDO que de igual modo, nos sites da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH (empresa pública), 
o Instituto Vida e Saúde – INVISA e Instituto Acqua (organizações sociais) – que possuem contratos com a SES/MA para gestão 
de serviços de saúde –, não há link específico disponibilizando informações sobre as contratações e aquisições realizadas na 
prevenção e combate ao coronavírus COVID-19, em atenção a Lei Federal n° 13.979/2020; CONSIDERANDO o descumprimento 
pela Secretaria de Estado de Saúde das disposições previstas no §2º, do artigo 4º da Lei Federal n°13.979/2020; 
CONSIDERANDO que a vigente Constituição da República e a Constituição Estadual consagraram como princípio fundamental 
da Administração Pública a publicidade (CF, art. 37, caput), bem como garantiu o direito fundamental à informação (CF, art. 5º, 

inciso XIV); 
CONSIDERANDO que apesar de estarmos vivenciando um estado de calamidade pública, ainda persiste a necessidade da 
utilização de instrumento para garantir a transparência da gestão, disponibilizando informações sem a necessidade de prévia 
requisição; 
RESOLVE RECOMENDAR aos MUNICÍPIOS DE COLINAS/MA e JATOBÁ/MA, através das Prefeitas Municipais, 
providências para que, no prazo de 10 (dez) dias: 
Procedam à disponibilização de uma aba específica no Portal da Transparência dos1. Municípios de Colinas/MA e Jatobá/MA, de 
acesso rápido ao quantitativo de casos suspeitos e confirmados de covid 19 nos municípios, bem como às contratações e aquisições 
realizadas pelo poder público municipal na prevenção e combate ao coronavírus COVID-19, alimentando-a diariamente e de forma 

fidedigna (sem omissões), contendo, no que couber, os nomes dos contratados, os números de suas inscrições na Receita Federal do 
Brasil (CNPJs), os prazos contratuais, os objetos e quantidades contratados, os valores individualizados contratados e os números 
dos respectivos processos de contratação ou aquisição com identidade visual que torne as informações acessíveis à população. No 
link acima indicado, deve constar apresentação de forma discriminada dos valores2. orçamentários e de execução de despesas, a 
exemplo de contratos administrativos de prestação e fornecimento de bens e serviços, nota de empenho, liquidação e pagamento, 
descrição do bem e/ou serviço, o quantitativo, o valor unitário e total da aquisição, as obrigações das contratadas e contratantes, 
prazos, a data da compra e ordem de serviço. Que observem os requisitos mínimos estabelecidos pela Medida Provisória nº 926, de 
203. de março de 2020, para a realização de contratações diretas decorrentes do enfrentamento do coronavírus, tais como, 

elaboração de termo de referência, realização de estimativa de preços, vigência contratual e prorrogações, e limites de suprimento 
de fundos. Que comuniquem a Promotoria de Justiça da comarca as contratações emergenciais por4. dispensa de licitação e/ou 
outra modalidade para enfrentamento do coronavírus, até 48 após a instauração de cada procedimento, que deve seguir todas as 
formalidades previstas em lei e, sempre que possível, PRIORIZAR O SISTEMA DE REGIME DE PREÇOS. Que sejam 
reavaliadas todas as despesas fixadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o5. exercício em curso, identificando as que se 
destinam à saúde. Que sejam avaliadas as reais necessidades de realização de despesas com consultoria,6. propaganda e marketing, 
bem como as destinadas à realização de novas obras, com exceção das consideradas inadiáveis, com recursos financeiros 
assegurados para sua execução, bem como as que estejam ligadas à área de saúde e as demais relacionadas ao enfrentamento da 

pandemia. Encaminhem o Decreto de Emergência ou de Calamidade Pública que se fundamentaram7. na Pandemia do Novo 
Coronavírus, referentes a dispensas de licitação celebradas no Município. Por sua vez, a Procuradoria-Geral do Município deve 
remeter cópia do parecer jurídico sobre os decretos em questão, considerando que, em se tratando de situação de calamidade 
pública deve ser declarada mediante Decreto do Chefe do Executivo. Encaminhem a Promotoria de Justiça os dados da dotação 
orçamentária do Município8. referentes a todas as despesas com saúde, educação, etc., informando o percentual de execução das 
despesas em relação às diversas rubricas orçamentárias. Além disso, informar o valor da dotação orçamentária e dos recursos 
financeiros dedicados à prevenção e ao combate do Novo Coronavírus, especificando os valores do crédito especial, crédito 
suplementar e crédito extraordinário, bem como as ações adotadas com a referida previsão de recursos, como repasse de 

gratificações e outros.  
DETERMINA, assim, que seja encaminhado no prazo de 10 (dez) dias para o email da Promotoria de Justiça de Colinas/MA 
(pjcolinas@mpma.mp.br), DOCUMENTO COMPROBATÓRIO do cumprimento desta Recomendação, e assim no mesmo prazo 
após cada procedimento até enquanto perdurar a emergência de saúde pública (Pandemia COVID-19) declarado pelas autoridades 
competentes. Cópia da presente Recomendação também foram encaminhadas para conhecimento e providências ao Procurador-
Geral do Município; aos Secretários Municipais de Saúde, de Administração e de Finanças; ao Presidente da Câmara Municipal; ao 
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro. 
Colinas, 16 de abril de 2020 

 
* Assinado eletronicamente 

AARÃO CARLOS LIMA CASTRO 
Promotor de Justiça 
Matrícula 1070738 

Documento assinado. Colinas, 18/04/2020 10:21 (AARÃO CARLOS LIMA CASTRO) 
* Conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006 e Medida Provisória 2.200-2/2001. 
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REC-PJCOL – 92020 

Código de validação: 46D431982B 
RECOMENDAÇÃO 
  
Referência: Medidas a serem adotadas em ano eleitoral por gestores públicos voltadas ao enfrentamento da situação de emergência 
em saúde pública decorrente da pandemia de Coronavírus COVID-19. 
O Representante do MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL nesta zona, no uso de suas atribuições legais e na forma como 
dispõem os arts. 37, § 1º e 127 da Constituição Federal, Lei Complementar Federal nº 75/93; Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público); Lei Federal nº 9.504/97 (Lei das Eleições) e demais disposições legais aplicáveis à espécie, e; 

CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e 
de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 6º, inciso XX da LC 
75/93); 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e do regime democrático (art. 127 da CF/88), 
como também o acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (art. 72 da Lei Complementar Federal n. 75/93); 
CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e autonomia do eleitor na escolha de seus candidatos; 
CONSIDERANDO que o abuso do poder econômico e do poder político, como também o uso indevido dos veículos e meios de 
comunicação social constituem expedientes que atentam contra a isonomia de oportunidades dos candidatos e contra a liberdade de 

escolha dos eleitores, afetando a normalidade e a legitimidade das eleições; 
CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/97, proíbe que a administração pública faça, em ano de eleições, a 
distribuição gratuita bens, valores ou benefícios, excetuados os casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de 
programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior; Município. Dívida ativa. Ano das 
eleições. Benefício fiscal. Conduta vedada. Caracterização. Decorre do § 10 do art. 73 da Lei nº 9.504/1997 que, no ano relativo ao 
pleito, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da administração pública. Ao administrador 
público somente é dado fazer o que é autorizado em lei, tendo em conta o princípio da legalidade estrita, enquanto o particular 
encontra obstáculo quando existente disciplina proibitiva. 
A interpretação teleológica do preceito revela a impossibilidade de a máquina administrativa ser manipulada com vistas a 

conquistar simpatizantes para determinada candidatura. De início, benefícios concernentes à dívida ativa do município não podem, 
ainda que previstos em lei, ser implementados no ano das eleições. O mesmo ocorre, no citado período, quanto à iniciativa de 
projeto de lei objetivando tal fim. Sendo assim, a norma do § 10 do art. 73 da Lei nº 9.504/1997 é obstáculo a ter-se, no ano das 
eleições, o implemento de benefício fiscal referente à dívida ativa do município, bem como o encaminhamento de projeto de lei  à 
Câmara de Vereadores, no aludido período, objetivando a previsão normativa voltada a favorecer inadimplentes. Nesse 
entendimento, o Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta. (TSE, Consulta nº 1531-69/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, em 
20.9.2011) 
CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de emergência, que autorizam a exceção permissiva da 

concessão do benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de decisão expressa da autoridade competente; 
CONSIDERANDO que neste ano de 2020 não podem ser criados programas sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos 
os que já objeto de execução orçamentária desde pelo menos 2019; CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 
pressupõe previsão na respectiva LOA (lei do orçamento anual) votada e sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação 
orçamentária e que esta última integra o orçamento anual desde que os novos recursos nela previstos resultem de anulação de 
rubricas ou excesso de arrecadação; 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Eleitoral o acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 
programas sociais mantidos em ano de eleição; 

CONSIDERANDO que configura conduta vedada a agentes públicos fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, 
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder 
Público, ficando proibida ainda, no ano em que se realizar a eleição, a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte 
da Administração Pública, exceto em casos de calamidade pública, estado de emergência ou de programas sociais já em execução 
(art. 73, IV, c/c art. 73, §10º, da Lei n.º 9.504/97); 
CONSIDERANDO que constituem crimes previstos no artigo 334 do Código Eleitoral, utilizar organização comercial de vendas, 
distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios para propaganda ou aliciamento de eleitores, com pena de detenção de seis meses a 
um ano e cassação do registro se o responsável for candidato; bem como no artigo Art. 299 do Código Eleitoral, dar, oferecer, 

prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para 
conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita, com pena de reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a 
quinze dias-multa. 
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